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DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte I)
	

Fevereiro de 1980

2)

3) .

4) Dínetoltia de Telecomaníeaçõee.

Art 59 - Fica acrescentado ao Art 39 do Decreto n9 68.276,

de 19 de fevereiro de 1971, o n9 5) com a seguinte redação:

5) Dínetonía de Mate/ia/ de Comunícaç6e4 e de
f/etianica..

Art 69 - O Ministro do Exêrcito baixará os atos necessá-

rios ã execução deste Decreto.

Art 79 - Este Decreto entrará em vigor a partir de 01 de

março de 1980, revogadas as disposições em contrário.

Brasilta,DF, 28 de fevereiro de 1980; 1599 da Indepen-

dência e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Walter Pires

DECRETO N9 84.490, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1980.

Dispae sobre a execução do 'Décimo Oitavo Protocolo Adicional

do Ajuste de Complementação n9 21, sobre produtos da indús

tria química, concluído entre o Brasil e o México.

GRAVAMES A IMP0RTAÇA0

DIREITOS ADMNEIFOS
OUMS-DE EFEITOS

Emtnyar.amg

o 10 %MOREM ADUAI=

.

mo

PRODUTO

«

2
r.f.

5
R...
2A-2E

9 .,
,.2 OBSERVAÇÕES

2
,,..
t; E

i-Á
',

9 6 9 9 9 a

9 2 3456 9 10 11 12 /3 14 15 16

32.07.9,03 Pigmentos com base
de blOxIdo de titã-
aio ItIporutIla	 e
anatassa)

BR C LI - - 25 - ... - E E Quota de 4.700 tonela-
das,
Concessão 004. vigor até
31/X11/1980

e

DECRETO N9 84.496, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1980.

Dispõe sobre a execução do Décimo Sexto Protocolo Adicional do

Ajuste de Complementação n9 18, sobre produtos da indústria fo

togrãfica, concluído entre o Brasil, a Argentina, o México e-o

Uruguai.

(PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DE 26 DE FEVEREIRO DE 1980)

RETIFICACÃO

.(PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DE 26 DE FEVEREIRO DE 1980, PÁ-

GINAS 3460 e 3461)

RETIFICAÇÃO

- Republica-se o Protocolo Adicional por ter saido com omissão.

DECIMO OITAVO PROTOCOLO ADICIONAL DO AJUSTE

DE COMPLEMENTAÇÃO N9 21, SOBRE PRODUTOS DA

INDÚSTRIA QUÍMICA

(Revisão do programa de liberação)

. Em conformidade com o disposto pelos artigos 49 e 159 do Ajuste de

. Complementação - n9 21, sobre produtos da indústria química (excedentes e
faltantes), os Plenipotenciários que subscrevem o presente Protocolo A-

dicional, devidamente acreditados por seus respectivos Governos e cujos

poderes, achados em boa e devida forma, foram depositados na Secretaria

do Comité' Executivo Permanente-da ALALC,

AG.ORDAM:

Artigo 19 - Rever o programa de liberação do Ajuste de . Complementa

ção n9 21, mediante a outorgada _das concessões que se registram no Ane-

xo do presente Protocolo Adicional, com seus respectivos níveis de gra-

vames e prazos-de vigência.

Artigo 29 - Opresente Protocolo Adicional entrará em vigencia a

partir de 19 de janeiro de 1980.

ANEXO

DIREITOS ADUANEIROS, GRAVAMES DE EFEITOS EQUIVALENTES. E

RESTRIÇÕES NÃO-TARIFÁRIAS APLICÁVEIS PELOS GOVERNOS SIG-

NATÁRIOS A IMPORTAÇÃO DOS PRODUTOS INCLUIDOS NO PRESENTE

PROTOCOLO ADICIONAL

REFERENCIAS

C - Regime legal e tarifário para as operações
realizadas por este Ajuste

LI - Livre importação

E - Exigível

Na página 3.468, la. coluna, ONDE SE IS:

Art.. 59 - O presente Decreto entrará em vigor na data

LEIA-SE: -

Art. 49 - O presente Decreto entrará em vigor na data

Na 2a. coluna, no ANEXO, ONDE SE LÊ:

LI - Livre importação

KL - Quilograma legal

LEIA-SE:

LI - Livre importação

KB - Quilograma bruto

KL - Quilograma legal

DECRETO N9 84.498, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1980.
9

Dispõe sobre a execução do Trigésimo Segundo Protocolo Adido

nal do Ajuste de Complementação n9 16, sobre produtos das in-

dústrias químicas derivadas do petróleo, concluído-entre o

Brasil e o México.

(PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DE 26 DE FEVEREIRO DE 1980)

RETIFICAÇÃO

Na página 3.471, la. coluna, no ANEXO, ONDE SE LÊ:

LI - Livre importação

KB - Quilograma bruto

KL - Quilograma legal

LEIA-SE:

LI - Livre importação

KL - Quilograma. bruto
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